
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA PMV, Nº 590, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

 

ÁLVARO CABRAL DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a solicitação e consequente tramitação do processo 

administrativo nº. 5181/2015; 

 

Considerando a morosidade da Secretaria Municipal de Saúde em informar o 

solicitado no processo supra; 

 

Considerando que a Srª. Patricia Viana Campos já foi retirada do sistema de 

DRH da Prefeitura de Valença, desde 01 de março de 2015, conforme informado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, em fls. 03 verso; 

 

Considerando a necessidade formalizar o ato exoneratório, de acordo com o 

solicitado pela requerente em fls. 02 do processo citado; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - EXONERAR, A PEDIDO, a partir do dia 26 de fevereiro de 2015, a 

Sr. PATRICIA VIANA CAMPOS, matrícula nº. 142.328, do cargo efetivo de 

Assistente Social. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos em 26 de fevereiro de 2015. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro de 2016. 

 

 

 

 

Álvaro Cabral da Silva 

           Prefeito  

 



 

 

 

 

 


